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Pró-reitoria de Planejamento 
Unidade de Gestão da Integridade 

 

Descrição Textual de Processo 

 

Processo: [UGI] 02 Instituir programa de integridade 

 

1. Quais são as entradas do processo? 

Entradas são informações, documentos ou qualquer elemento que necessite estar disponível 

antes do início do processo. É o que será transformado em saída durante a execução do 

processo. Pode ser intangível, como dados e informações 

      Disposições do Decreto nº 9.203/2017 e das Portarias CGU nº 1.089/2018 e 57/2019. 

 

2. Quando o processo inicia? 

Informar o evento que faz com que o processo seja iniciado. Por exemplo, solicitação de um 

documento, preenchimento de um formulário ou envio de e-mail. 

     Compromisso da alta administração no sentido de promover padrões éticos e de conduta 

desejáveis na instituição, com base nos preceitos que estabelecem o programa de integridade 

pública. 

 

3. Quais são as saídas do processo? 

Saída é o resultado que se obtém após a execução do processo. Por exemplo, documento que 

foi gerado, procedimento realizado. Pode ser intangível, como uma avaliação, uma decisão 

Programa de integridade instituído e continuamente aprimorado. 

 

4. Informações complementares ao diagrama BPMN, caso necessário. 

- Programa de integridade pública consiste em um conjunto estruturado de medidas 

institucionais com vistas a prevenir, detectar, punir e remediar atos de fraude e corrupção, 

para o fortalecimento da governança nas organizações públicas. 

- Compete ao Comitê de Governança, Riscos e Controles da UFCSPA (CGRC), entre outras 

incumbências, “garantir a observância às regulamentações, leis, códigos, normas e padrões, 
com vistas à condução das políticas e à prestação de serviços de interesse público;” (...) 
(Política de Gestão de Riscos da UFCSPA, 2017,p. 4.). 
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- Compete à Unidade de Gestão da Integridade (UGI) coordenar a estruturação, a execução e 

o monitoramento do Programa de Integridade da UFCSPA, por meio do apoio ao 

desenvolvimento de ações de orientação, treinamento e gestão dos principais riscos à 

integridade, em conjunto e de forma integrada com as demais unidades da instituição.  

 

 


